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RIC I BO CIIS 39. 607 .920 00

ecebemos da centrais El6tricas do Norte do Brasil
s/d - ELETRONOITT,:, a importância dc cr$ 39 .60 7. g 20 ,00 (trinta e
nove milhões, seiscentos e sctc mir e novecentos e vinte cruzei
ros)' represe,tada pelo cheqtre nominal ã comunidade IndÍgena
PARÁKATEJD, ne z0g7z, sóric I), sacacro contra o Banco do Estado
do Pará s/n , Agôncia cre Àrar-abá-pA, correspondente ao pagamen_
to e liqtritlação total cla quanria acima referida, objeto de con
vônio ELETRoN0RTE x I;UNÂI, com a interveniência da comunicrade,
a títuro de i,denização por benfeitorias, auxÍ1io remoção, re
locação da Aldeia c contribuição para serviços comunitáriostem
virtutle da passaScm da Linha de Transnissão em 500 Kl, - lrlarabã/
Impcra t ri z

.. Em nonle da rcfcrirla comuni«ladc r corn a assistôncia da
FUNAI, damos ã ELETRotioRTE p1cna, gcral e irrevogáver quitação,
da importância recebida, para l:ada mais pretencrer ou reclamarr
judicial ou c,\t.aju«licialmente, quanto aos termos do presentc,
autorizando ain<ra, ã EL[TndNort]'E, por si ou scus prepostosr a

iniciar imetliatltntct:te os trabalhos nccessírios ã implantação r

co,st.trção, ol)craçi-ro c ,l:*utençro da rcfcricla linha
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Por s er
t

vias de igual teor,
verdade, firmaÍnos o presente em 03 (trôs)
na presença das testemtrnhas abaixo: I

I'larabá, 10 dc junho oe f980.
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Representantes da Conlun i dacle
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Tes temunhas :
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